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Prefeitura do Município de Londrina
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
		
[bookmark: _GoBack]

Roteiro para AUTORIZAÇÃO OU RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO para o Ensino Fundamental (Deliberação 02/16 – CMEL)  
	
I – Requerimento, dirigido à Secretária Municipal de Educação, SRA. MARIA TEREZA PASCHOAL DE MORAES, assinado pelo Diretor(a), solicitando Autorização ou Renovação de Autorização de Funcionamento do Ensino Fundamental, a partir de ........ (ver a validade na última Resolução de Funcionamento do Ensino Fundamental) 
(Ex: Eu, ........ Diretor (a) da Escola...... venho requerer a Renovação de Autorização de Funcionamento do Ensino Fundamental …….);

II – Cópia da última Resolução de Funcionamento do Ensino Fundamental ou Lei de Criação e Denominação quando se tratar de Autorização de Funcionamento;

III – Cópia de documento que comprove a utilização do imóvel (documento de cessão de uso ou escritura ou Registro Geral);

IV – Planta Baixa com cortes e elevações em escala que permita visualização da área construída e do terreno, assinada pelo resposável técnico, com acessibilidade em todos os ambientes, contendo referências ao ensalamento dos alunos por turma;
 *Caso a Unidade Escolar não possua este documento solicitar cópia na Diretoria Administrativa da SME.

V – CMC (Cadastro Mobiliário do Contribuinte) da Unidade Escolar; (Caso não tenha na unidade solicitar na página da PML /ISS);

VI – Licença Sanitária válida na data do protocolo;

VII – Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros válido na data do protocolo;
OBS: A Unidade Escolar que não possuir os itens em amarelo, a SME  apresentará, em substituição, o Cronograma de execução de obras( TAC) que será entregue diretamente a esta Gerência.

VIII – Certidão Prévia Unificada - IPPUL;

XIV - Descrição do Mobiliário, Equipamentos e Materiais Didático-pedagógicos. (Quantificar por itens e apresentar em folha avulsa, com timbre da instituição, datada e assinada pelo diretor) *Não apresentar no formulário usado para o inventário de bens;  Acervo Bibliográfico: informar apenas as quantidades de cada coleção: livros de literatura infantil, didáticos, de pesquisa etc.. (Apresentar em folha avulsa, com timbre da instituição, datada e assinada pelo diretor);

X – Termo de compromisso que limite a matrícula subordinada a instituição à capacidade máxima do ensalamento para o Ensino Fundamental, conforme a deliberação vigente; 

XI – Ato de designação da Direção da Unidade de Escolar (documento sobre a portaria do diretor);

XII - Formulário de Credenciamento (conforme anexo) somente para as unidades que não possuem o Credenciamento; 

XIII - Parecer do Regimento Escolar (cópia);

XIV - Parecer do Projeto Político Pedagógico atualizado. (buscar orientações junto ao setor pedagógico da SME); 

XV – Relação dos Recursos Humanos: nome, função/ turma e horário de trabalho.(Incluir  todos os profissionais envolvidos com as turmas inclusive educação física, regente de biblioteca, secretário ,coordenador pedagágico, diretor e diretor auxiliar caso tenha ; (em folha avulsa com timbre, datada e assinada pelo diretor) (modelo anexo);









*No rodapé da folha deverá constar justificativa de que todos os professores citados fazem parte do quadro de professores da Secretaria Municipal de Educação e que, portanto tem formação para atuar nas devidas turmas;(Não utilizar os códigos do BF)

*(Poderá ser a relação do SGI/datado e assinado pela direção)


XVI – Apresentar cópia do documento que comprove a habilitação / escolaridade  da Direção, Diretor auxiliar(caso tenha) e Coordenador Pedagógico (no caso da ausência de diploma, apresentar certificado e histórico escolar) ou a comprovação da especialização;

XVII – Relação Nominal de alunos (por turma); (Poderá ser a relação do SGI/datado e assinado pela direção)

XVIII – Quadro demonstrativo contendo as turmas e número de alunos de cada turma com horário de funcionamento; (Poderá ser o demonstrativo do SGI/datado e assinado pela direção)

Obs: Caso haja aluno excedente, por orientação do CMEL, solicitamos uma declaração da direção informando o nome de cada aluno excedente e anexados os documentos abaixo:
· Se for por motivo de transferência, anexar uma cópia da transferência e comprovante de endereço ;
· Se for por mandado judicial, anexar a cópia do referido mandado;
· Se for por encaminhamento da SME anexar a solicitação enviada ou por questões de georreferenciamento anexar  comprovante de endereço da criança excedente

XIX – Apresentar recibo de encerramento do Censo Escolar vigente;

XX – Relação do Funcionários Terceirizados: nome, função, horário de trabalho e escolaridade conforme documento apresentado.Ex : Ensino Fundamental completo ou Ensino Fundamental incompleto(Apresentar cópia do documento que comprove a  escolaridade); 
*caso o funcionário não tenha como comprovar a escolaridade a direção deverá apresentar uma declaração com o nome da cada funcionário e os motivos sobre a ausência dos documentos.
 
XXI - Cópia do Cardápio do mês vigente enviado pela Gerência de Alimentação Escolar constando a assinatura do(a) nutricionista ;


Lembrete: Todas as folhas digitadas na Instituição deverão conter timbre, data, carimbo e assinatura do (a) Diretor (a). Apresentar todos os documentos seguindo a ordem do roteiro. Não grampear ou encadernar.

















MODELO DE QUADRO GERAL DE RECURSOS HUMANOS



	Nº
	Nome
	Função
	Horário de Trabalho

	

	01
	Maria …....
	Diretora
	Especificar
	

	02
	Terezinha….......
	Regente auxiliar
	Especificar
	

	03
	Ana …….
	Regente 1ºAno A
	Especificar
	

	04
	
	Regente 2ªAno A
	Especificar 
	

	05
	
	Regente 3ºAno A
	Especificar
	

	06
	
	Regente 4ºAno A
	Especificar
	

	07
	Cristina ……
	Secretário
	Especificar
	

	08
	José
	Regente de Ed.Física
	Especificar
	

	09
	Tereza
	Regente de Biblioteca
	Especificar
	


*Todos os professores citados fazem parte do quadro de professores da Secretaria Municipal de Educação e que, portanto tem formação para atuar nas devidas funções;

		



Londrina, ____ de __________ de 20____.

_______________________________
                                                                                                                                          Diretor























FORMULÁRIO DE CREDENCIAMENTO
	DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO:                                                       

	Denominação:

	End.:                                                                                         
	Nº

	Bairro:
	CEP: 

	Cidade:
	

	Fone:
	Fax:
	E- mail:

	Possui Utilidade Pública:    Municipal (  )      Estadual (  )      Federal  (  )

	DADOS DO(A) DIRETOR(A) DA ENTIDADE:

	Nome:

	Nacionalidade:
	Estado Civil:

	RG:
	CPF/MF:

	Escolaridade:

	CTPS nº   
	Profissão:

	Horário de trabalho:

	Endereço residencial:
	Nº

	Bairro: 
	CEP:

	Cidade:
	Estado:

	Fone:
	E-mail:

	DADOS DA MANTENEDORA:

	Denominação:
	CNPJ:

	Endereço:
	Nº

	Bairro:
	CEP:

	Cidade:

	End. res.:
	Estado:

	Fone: 
	fax:
	e- mail:

	Presidente:
	Fone:

	Vice Presidente:
	Fone:

	Secretário:
	Fone:

	Tesoureiro:
	Fone:

	Vigência do mandato:
	Início:
	Término:

	IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA MANTENDORA

	Nome:

	Nacionalidade:
	Estado Cívil:
	Profissão:

	Escolaridade:

	RG:
	CPF/MF:
	

	Endereço residencial:
	Nº

	Fone:
	Fax:
	E-mail:

	CATEGORIA DA ENTIDADE

	(   ) Públicas Municipais de Ensino Fundamental
	(  ) Públicas Municipais de Educação Infantil

	(   ) Privada em sentido estrito
	(   ) Filantrópicas
	(  ) Outras

	(   ) Comunitárias Sem Fins Lucrativos
	(  ) Confessionais

	MANUTENÇÃO FINANCEIRA DA ENTIDADE

	(   ) Municipal
	(    ) Estadual
	(   ) Federal

	(   ) Empresarial (patronal/confessional
	(   )  Promocional (doações)            

	(   ) Particular (mensalidades)
	         (   ) Outros especificar:

	 ASPECTOS LEGAIS 

	1. Data da Fundação:
	2. Inscrição CNPJ/MF:

	3. Registro em Cartório: (   ) sim    (   ) não        nº de Registro:

	4. Data do Registro:                                      Livro:

	5. Decreto de Criação:   (   ) Sim      (   ) Não    
	Nº
	Publicado em:

	6. Lei de Denominação:  (   ) Sim     (   ) Não
	Nº
	Publicado em:

	7. Lei de Utilidade Pública Municipal   (   ) Sim      (   ) Não              nº                                publicada em:

	8. Lei de Utilidade Pública Estadual      (   ) Sim      (   ) Não              nº                                publicada em:

	9. Lei de Utilidade Pública Federal        (   ) Sim      (   ) Não              nº                                publicada em:

	10. Alvará de Licença da Secretaria Municipal de Fazenda    
(   ) Sim      (   ) Não         concedido em:                                              válido até:

	11. Licença Sanitária pela Secretaria Municipal de Saúde
(   ) Sim      (   ) Não              concedida em:                        válido até:  

	12. Parecer Técnico do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Londrina – IPPUL
(   ) Sim      (   ) Não             concedido em:                                          válido até:

	13. Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiro 
    (   ) Sim      (   ) Não              concedido em:                                     válido até:

	14. Certidão Negativa de Tributos Municipais
(   ) Sim      (   ) Não              concedida em:                                          válido até:

	15. Certidão Negativa de Tributos Estaduais 
(   ) Sim      (   ) Não              concedida em:                                           válido até:

	16. Certidão Negativa de Tributos Federais/INSS  
    (   ) Sim      (   ) Não              concedida em:                                       válido até:

	17. Certidão Negativa de Débito Fundiário - FGTS 
    (   ) Sim      (   ) Não              concedida em:                                      válido até:

	18. Certidão Negativa de Débito Tribunal de Contas do Estado do Paraná

	19. Certidão Negativa dos todos os Cartórios de protesto
    (   ) Sim      (   ) Não         Válidas até:

	20. Certidão Negativa do Cartório Distribuídor Cível e Criminal da Justiça Estadual: 
(   ) Sim      (   ) Não              concedida em:                                       válido até:

	 21. Certidão Negativa do Cartório Distribuídor da Justiça Federal do Trabalho: 
(   ) Sim      (   ) Não              concedida em:                                       válido até:

	 22. Certidão Negativa do Cartório Distribuídor Cível e Criminal da Justiça Estadual: 
(   ) Sim      (   ) Não              concedida em:                                       válido até:

	23. Declaração com firma reconhecida contendo a veracidade das informações prestadas:
(   ) Sim      (   ) Não

	24. Declaração da Negativa de requerimento de Concordata: 
(   ) Sim      (   ) Não

	25. Proposta Pedagógica:         (   ) Sim      (   ) Não              aprovada em:          

	26. Regimento Escolar:             (   ) Sim      (   ) Não             aprovado em:

	

_____________________________________
Carimbo e assinatura do Representante Legal
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